
Recife, 06 de setembro de 2023 Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 10

28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 31/08/2023
PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2320042-0  
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA
INTERESSADAS: RIDETE CELLIBE PELLEGRINO DE MACÊDO OLIVEIRA; THAIS CIBELLE PELLEGRINO DE MACÊDO OLIVEIRA
ADVOGADO: Dr. BRUNO TEIXEIRA - OAB/PE N° 25.258
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 1478/2023

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE SELEÇÃO PÚBLICA. ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA.
1. Ausência de demonstração de que as contratações foram motivadas por situação caracterizada como de excepcional interesse público.
2. Ausência de seleção simplificada vai de encontro aos princípios constitucionais da impessoalidade e da isonomia, que norteiam a administração pública e exigem a adoção 
de critérios para as contratações.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2320042-0, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de 
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o Relatório de Auditória;
CONSIDERANDO as defesas e as documentações apresentadas;
CONSIDERANDO que as contratações temporárias demonstram uma necessidade permanente de servidores, indo de encontro ao preceito constitucional que consagra o concurso público como regra;
CONSIDERANDO a ausência de demonstração de que as contratações foram motivadas por situação caracterizada como de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a ausência de seleção simplificada;
CONSIDERANDO a acumulação ilegal de cargos públicos;
CONSIDERANDO os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/04 – Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco,

Em julgar ILEGAIS as contratações listadas nos Anexos I-A, I-B, I-C, I-D, I-E, I-F, I-G, I-H e II, negando, consequentemente, os registros dos respectivos atos dos servidores listados nos Anexos, nos termos 
do art. 42 da Lei Orgânica deste Tribunal.
Determinar que, a Prefeitura Municipal de Jaqueira, faça levantamento da necessidade de pessoal, para fins de realização de concurso público, conforme previsto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.

Recife,  05 de setembro de 2023
Conselheiro Rodrigo Novaes - Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Adriano Cisneiros - Relator
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior
Conselheiro Carlos Neves
Presente: Dr. Gilmar Severino de Lima – Procurador

ANEXO I-A

NOME CPF FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO
KAROLINE SOARES DE JESUS 109.969.384-51 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12/09/2022 31/12/2022
ELIZABETH DO NASCIMENTO SILVA 088.758.834-40 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 08/09/2022 31/12/2022
JOÃO EMILIO PEREIRA DE CARVALHO 273.017.568-79 MÉDICO AMBULATÓRIO 19/09/2022 31/12/2022
EMMILY CHIARA EMANUELE FERREIRA E SILVA 085.229.384-40 NUTRICIONISTA 01/09/2022 31/12/2022
ALINE OLIVEIRA DA SILVA SOUZA 100.104.264-69 RECEPCIONISTA 03/10/2022 31/12/2022
LAUDICEIA TIBURCIO 089.918.364-61 DIGITADOR 01/11/2022 31/12/2022
KALLYO MATEUS ALVES DA SILVA 097.234.904-98 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2022 31/12/2023
VALDICELIA LUCIA DA SILVA 027.738.114-29 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/12/2022 31/12/2023

ANEXO I-B

NOME CPF FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO
ALBERTO LUIS CAVALCANTI DA SILVA 108.458.964-82 VIGILANTE 03/10/2022 31/12/2022
ROGERIO BATISTA DA SILVA 818.332.454-15 VIGILANTE 03/10/2022 31/12/2022
MARIA QUITÉRIA TIMOTEO DE SANTANA 111.884.764-40 PROFESSOR MAGISTÉRIO EJA 01/09/2022 31/12/2022
MARIA LUCIANA RODRIGUES DA SILVA FEITOSA 049.371.054-00 PROFESSOR MAGISTÈRIO 01/09/2022 31/12/2022
JOSENILDA PEREIRA AUGUSTO 130.603.914-24 AUXILIAR DE SALA 01/09/2022 31/12/2022
NUBIA RAFAELA TELES DO NASCIMENTO 081.933.104-03 PROFESSOR MAGISTÉRIO 01/09/2022 31/12/2022
JOSE CARLOS DA SILVA 062.513.144-43 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/09/2022 31/12/2022
OSVALDO GALDINO DA SILVA 020.346.154-17 MOTORISTA ONIBUS 01/11/2022 31/12/2022
MARIA DAS DORES BARBOSA DA SILVA 092.345.994-46 MERENDEIRA 01/12/2022 31/12/2022
MARIA ROSILENE LEITE BARBOSA 023.569.604-81 AUXILIAR DE SALA 01/12/2022 31/12/2022
MARIA LUCIA FEITOSA DAS NEVES MACEDO 093.331.384-55 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 01/12/2022 31/12/2022
SANDRELLI MARIA BEZERRA DA SILVA 122.441.854-94 PROFESSOR MAGISTÉRIO 01/12/2022 31/12/2022
TIAGO DA SILVA OLIVEIRA 120.122.174-94 PROFESSOR MAGISTÉRIO EJA 01/12/2022 31/12/2022
PATRICIA DA CONCEICAO DOS PRAZERES 112.088.414-40 PROFESSOR MAGISTÉRIO 01/12/2022 31/12/2022
MARTA CECILIA DA SILVA 119.862.484-10 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 01/12/2022 02/01/2023

ANEXO I-C

NOME CPF FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO
ELIANE DIAS DOS SANTOS SILVA 063.924.794-65 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/10/2022 31/12/2022
CARLOS ALEXANDRE BERNARDO DA SILVA 029.246.074-00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/10/2022 31/12/2022
JOSE NATALICIO INACIO 036.177.544-06 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2022 31/12/2022
LUCIELLE LAIZA PIMENTEL DA SILVA 113.186.664-90 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/10/2022 31/12/2022
CARLOS JULIO TIMOTEO 386.741.654-00 PEDREIRO CONTRATO 01/09/2022 31/12/2022
JOSE GIBSON GOMES DA SILVA 042.335.934-74 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01/10/2022 31/12/2022
ANALICE BEATRIZ DE ANDRADE SILVA 126.988.944-31 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/10/2022 31/12/2022
CICERO ANTONIO DA SILVA 720.647.234-63 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/11/2022 31/12/2022
GELSON CARLOS SEVERINO FERREIRA 051.951.064-01 OPERADOR DE RETRO-ESCAVADEIRA 03/10/2022 31/12/2022
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ANEXO I-D

NOME CPF FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO
GILDO RODRIGUES DA SILVA 368.276.298-13 VIGILANTE CONTRATO 12/09/2022 31/12/2022
ALEXSANDRA CARVALHO DA SILVA 111.338.754-83 VIGILANTE CONTRATO 01/10/2022 31/12/2022
LEONARDO JOSE DE MELO BARBOSA 048.016.804-02 TÉCNICO DE INFORMÁTICA 01/12/2022 31/12/2023

ANEXO I-E

NOME CPF FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO
ELIZAFAN FRANCISCO LEITE DA SILVA 064.923.884-29 MOTORISTA 01/11/2022 31/12/2022

ANEXO I-F

NOME CPF FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA 090.040.084-62 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/12/2022 31/12/2023

ANEXO I-G

NOME CPF FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO

JOAO PAULO CAMPELO LEAO DA SILVA 130.622.254-08 AJUDANTE DECORATIVO 01/12/2022 31/12/2023

GERMANO PAES DE LIRA NETO 066.300.024-66 AJUDANTE DECORATIVO 01/12/2022 31/12/2023

ANEXO I-H

NOME CPF FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO
CLODOALDO QUEIROZ ALVES DE LIMA 037.025.214-45 TÉCNICO AGRÍCOLA 01/10/2022 31/12/2022

ANEXO II

NOME CPF FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO

WASHINGTON SALES DA SILVA 088.731.874-63 AUXILIAR DE LABORATÓRIO 01/09/2022 31/12/2022

28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 31/08/2023
PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2220024-1  
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE
INTERESSADOS: ANTÔNIO FERNANDO AMATO BOTELHO DOS SANTOS, ARLENE DE LIMA SILVA, ARNON VIEIRA DO NASCIMENTO, CAMILA QUEIROZ ALBANEZ FERREIRA, ELAINE ALVES DA 
SILVA, KÁTIA ROSÂNGELA MACIEL OLIVEIRA DE MARSOL, MAURO JOSÉ DA SILVA, NADEGI ALVES DE QUEIROZ; KEYTH AUGUSTA DA SILVA
ADVOGADO: DR. RAFAEL GOMES PIMENTEL – OAB/PE Nº 30.989
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1479/2023

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. FUNDAMENTAÇÃO. ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE FUNÇÕES E/OU CARGOS. AUSÊNCIA DE SELEÇÃO PÚBLICA.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2220024-1, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de 
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO o Relatório de Auditória;
CONSIDERANDO a defesa e documentações apresentadas;
CONSIDERANDO que as contratações temporárias, demonstram uma necessidade permanente de servidores, indo de encontro ao preceito constitucional que consagra o concurso público como regra;
CONSIDERANDO a ausência de demonstração de que as contratações foram motivadas por situação caracterizada como de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a ausência de seleção simplificada;
CONSIDERANDO as contratações para as funções de Agente Comunitário de Saúde e Agentes de Endemias sem prévia realização de seleção pública;
CONSIDERANDO a Acumulação ilegal de cargos públicos;
CONSIDERANDO os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/04 – Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco,

Em julgar LEGAIS as contratações listadas nos Anexos I-A (1), I-A-(2), I-B, e II, concedendo os registros dos respectivos atos dos servidores listados, e ILEGAIS as contratações listadas nos Anexos III-A, III-B 
e IV, negando, consequentemente, os registros dos respectivos atos dos servidores listados, nos termos do art. 42 da Lei Orgânica deste Tribunal.

Aplicar, nos termos do artigo 73, inciso III, da Lei Estadual n.º 12.600/04, ao Sr. Mauro José da Silva (Secretário Municipal de Educação), à Sra. Kátia Rosângela Maciel Oliveira de Marsol (Secretária 
Municipal de Defesa Civil) e ao Sr. Antônio Fernando Amato Botelho dos Santos (Secretário Municipal de Saúde) multa no valor de R$ 4.591,50, correspondente a 5% do limite legal vigente na data 
do julgamento, em razão das irregularidades discriminadas nos considerandos, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado deste Acórdão, ao Fundo de Aperfeiçoamento 
Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br); 

Determinar que, a Prefeitura Municipal de Camaragibe, faça levantamento da necessidade de pessoal, para fins de realização de concurso público, conforme previsto no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


